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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 11.923/23, DE 15 DE SETEMBRO DE
2.023

“ D e s i g n a  G e s t o r  e
Responsável  Técnico.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  o  Sr.  Gustavo  Campari  Llama,
contador,  devidamente  habilitado  no  C.R.C.  sob  nº
276107/O-9,  e  o  Sr.  Lucas  Kalio  de  Sá  Pereira,
engenheiro devidamente habilitado no CREA/CAU sob nº
5069889282, para, respectivamente, exercerem as funções
de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser
firmado  com  a  Secretaria  de  Governo  e  Relações
Institucionais.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 15 de

setembro de 2.023.
______________________________________

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO
A  ASSESSORIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE

PARAÍSO-SP, localizada na rua São Pedro nº 705, Centro,
nesta cidade de Paraíso-SP, neste ato representada pela
Assessora de Saúde, Sra. PAULA RUSALEN GONÇALVES,
vem  através  desta,  COMUNICAR  e  CONVOCAR  a
população  em  geral,  seguimentos  da  sociedade  e
associações  que  os  representam,  para  participarem  da
Audiência Pública, em conformidade com o § 4º do art. 9º
da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, para demonstração
e  avaliação  do  cumprimento  das  metas  fiscais  do  2º
Quadrimestre de 2.023 a ser realizada nas dependências da
Câmara Municipal de Paraíso, localizada na rua Prof. Sud
Menucci nº 505, no dia 27 de setembro de 2.023, quarta-
feira, à partir das 19:00h.

Paraíso, 11 de setembro de 2.023.
Paula Rusalen Gonçalves

Assessora da Saúde
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